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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO MUNICIPAL PROMOVIDO 
PELO MUNICÍPIO PARA FINS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
MAGGIOFEST 2026, QUE CELEBRA OS 64 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE MORRO DA FUMAÇA.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A contratação se faz necessária para a realização da Maggiofest 2026, evento 

tradicional do município que celebra o aniversário de emancipação político- 

administrativa de Morro da Fumaça. A festividade reúne diversas atrações 

culturais, musicais e gastronômicas, e promove o turismo, a integração 

comunitária e o fortalecimento da identidade local.
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Para garantir o sucesso do evento, é essencial a contratação de profissional 

especializado para prestação de serviços de gerenciamento, planejamento, 

organização e execução do evento municipal promovido pelo município.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

Dep. Cultura e Turismo Paulo Vitor Cechinel

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

O município possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

• Comprovação de experiência em gestão e organização de eventos; 

• Formação ou capacitação compatível com a área; 

• Habilidades em planejamento, coordenação e gestão de equipes; 

• Disponibilidade para acompanhar todas as etapas do evento; 

• Regularidade fiscal e cumprimento das exigências legais; 

• Atendimento aos princípios da administração pública.
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa de quantidades foi realizada a partir da demanda previamente 

levantada para atendimento dos serviços mencionados neste documento.

Os valores previstos foram obtidos através de pesquisa de preços, ressalte-se, 

por oportuno, que foi realizada a pesquisa mercadológica logrando êxito, 

conforme orçamentos abaixo e anexos:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

MEDIDA

QTD. VALOR

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, DO 

EVENTO MUNICIPAL PROMOVIDO PELO 

MUNICÍPIO PARA FINS DE REALIZAÇÃO 

DO EVENTO MAGGIOFEST 2026.

• Acompanhamento na locação dos 

equipamentos para início das montagens;

• Acompanhamento e conferencia da 

instalação do rider técnico de sonorização 

e iluminação;

• Recepção e acompanhamento da 

instalação da gastronomia, bares, 

expositores e feira;

• Conferencia diária das escalas de 

segurança, limpeza, brigadistas e vigias;

• Disponibilidade de até 2 pessoas durante o 

evento para acompanhar e buscar solução 

1 1 R$ 8.000,00
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para possíveis eventualidades;

• Conferencia da descrição quantitativa dos 

materiais e estruturas instaladas no evento, 

com apresentação de planilha e fotografias 

ao final do evento.

VALOR TOTAL= R$ 8.000,00

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Para fins de substanciar o processo em tela, este estudo técnico preliminar 

utilizou a prospecção e análise das alternativas possíveis existentes no 

mercado, e a busca pela solução técnica e economicamente adequada a 

demanda. 

Conforme preconiza a IN nº 73, de 05 de agosto de 2020:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não:
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(...)

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório.

(...) 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 

observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente;

c) endereço e telefone de contato; 
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d) data de emissão.

De acordo com a norma supracitada, foi atendido rigorosamente a pesquisa de 

preço, tendo como referência o inciso IV da Instrução Normativa 

supramencionada, ou seja, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços 

direta com fornecedores.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução consiste na contratação de profissional especializado para prestação 

de serviços de gerenciamento, planejamento, organização e execução do 

evento municipal promovido pelo município, Maggiofest 2026.

O serviço abrange a gestão das atividades pré-evento, execução e pós-evento, 

incluindo articulação com fornecedores, coordenação de equipes, 

acompanhamento logístico e garantia do cumprimento do cronograma 

estabelecido.

A contratação visa assegurar a realização eficiente do evento, com qualidade, 

organização e atendimento ao interesse público, observando os princípios da 

administração pública.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

A prestação do serviço ora em debate é composta por itens não divisíveis, de 

acordo com suas características técnicas e peculiaridades. Por isso, opta-se 
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por não parcelar a contratação, uma vez que a prestação de serviço 

mencionada, dependem de atendimento simultâneo, sendo complementares e 

interdependentes. Um planejamento integrado garante maior eficiência no 

desenvolvimento do projeto e no alcance dos resultados pretendidos o critério 

de adjudicação será por menor preço por item. A opção revela-se administrativa 

e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência 

ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais vantajosos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a contratação, pretende-se alcançar a realização do evento municipal com 

organização, qualidade e cumprimento do cronograma estabelecido, 

assegurando eficiência na coordenação das atividades e dos recursos 

envolvidos. Busca-se, ainda, a redução de falhas operacionais, a melhoria na 

gestão de riscos e a satisfação do público participante e dos demais 

envolvidos, garantindo o atendimento ao interesse público com economicidade 

e eficiência.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Não há providências prévias necessárias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a prestação desse serviço, uma vez que todos os meios 

necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 
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12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

Não há impacto ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se que a contratação de profissional para atuar como gerente do evento 

mostra-se adequada e necessária para atender à demanda relacionada à 

organização das comemorações do aniversário de 64 anos de Morro da 

Fumaça.

A solução proposta é capaz de garantir o planejamento, a coordenação e a 

execução eficiente do evento, contribuindo para a qualidade das atividades, o 

cumprimento do cronograma e a satisfação do público participante. Além disso, 

a contratação está alinhada aos princípios da administração pública, 

demonstrando viabilidade técnica e atendimento ao interesse público.

Morro da Fumaça/SC, 20 de Março de 2026.

Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura
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